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EXPEDIENTE: 

 

ATAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Ata da 11ª Sessão Extraordinária.  

 

PROJETOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei nº 061/2023, de origem do Poder Executivo Municipal, com a seguinte súmula: 

"Altera artigos da Lei Municipal nº 4.946, de 26 de outubro de 2023, e dá outras providências". 

Encaminhar para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 

 

REQUERIMENTOS PARA LEITURA: 

- Requerimento nº 061/2023, apresentado pelo Vereadores Jacir Barth - Para que seja encaminhado 

Ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal a fim de que determine à Secretaria Competente da 

Administração Municipal que instale placa de identificação do nome da Capela Mortuária do Bairro São 

Pedro, denominação esta atribuída pela Lei Municipal nº4.623, de 17 de outubro de 2019, tendo em vista 

que até a presente data o imóvel não contém nenhuma identificação de sua nomenclatura. 

- Requerimento nº 062/2023, apresentado pelo Vereadores Jacir Barth - Para que seja consignado 

na forma regimental "Voto de Congratulações" ao Senhor Rogério Martins, pela inciativa de investir no 

Bairro Santa Rosa, na operação do Centro Esportivo Santa Rosa, estabelecimento que oferece um amplo 

e moderno espaço para o lazer e a prática esportiva, contando com campo sintético, cancha de bocha, 

mesas de sinuca, entre outros, além de contar com cardápio de comidas e bebidas diversas. O espaço é 

um bom atrativo ao Bairro Santa Rosa, pois concentra várias opções de diversão e atividade física em 

um mesmo ambiente, trazendo saúde e bem-estar aos frequentadores, além de colaborar com a 

movimentação econômica do referido Bairro.  

- Requerimento nº 063/2023, apresentado pelo Vereadores Jacir Barth - Para que seja consignado 

na forma regimental "Voto de Congratulações" ao Senhor Valmir Zanela, pela inciativa de investir no 

Bairro Santa Rosa, na construção e operação do Centro Esportivo Santa Rosa, estabelecimento que 
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oferece um amplo e moderno espaço para o lazer e a prática esportiva, contando com campo sintético, 

cancha de bocha, mesas de sinuca, entre outros, além de contar com cardápio de comidas e bebidas 

diversas. O espaço é um bom atrativo ao Bairro Santa Rosa, pois concentra várias opções de diversão e 

atividade física em um mesmo ambiente, trazendo saúde e bem-estar aos frequentadores, além de 

colaborar com a movimentação econômica do referido Bairro. 

 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Processo nº 081/2023 referente ao Projeto de Resolução nº 003/2023, de autoria da Mesa Diretora 

com a seguinte súmula: “Regulamenta no âmbito do Poder Legislativo de Porto União o Art. 321 da 

Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 2004 nos termos que especifica, e dá outras providências”. 

 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO: 

- Processo nº 087/2023 referente ao Projeto de Lei nº 055/2023, de origem do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte súmula: “Institui a Política Municipal de Meio Ambiente, e dá outras 

providências”. 

- Processo nº 088/2023 referente ao Projeto de Lei nº 057/2023, de origem do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte súmula: “Altera artigos da Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005, 

e dá outras providências”. 
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